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DADOS DO AVISO 
Ipixuna do Pará, 07 de novembro de 2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0010/2024-7 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 
PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

De 07/11/2024, às  08h 
Até 12/11/2024, às 08h 

PERÍODO DE LANCES 
De 12/11/2024, às 08h 

             Até 12/11/2024, às 14h 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO 
 

Horário de Brasilia - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

PORTAL M2A TECNOLOGIA 

comprasm2atecnologia.com.br. 

 
PREFERÊNCIA  

 

 

ME/EPP/EQUIPARADAS 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 7.2024-0010 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; DECRETO 

MUNICIPAL Nº 442/2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 446/2024 ; INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEMGE Nº 05/2021 

 

O MUNICÍPIO DE IPIXUNA DO PARÁ, através do FUNDO DE MANUT. E DES. DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA-FUNDEB, inscrita no CNPJ/MF sob n° 45.123.212/0001-02, através de sua Comissão de 
Contratação, designada pela Portaria N.º 083/2024, torna público para conhecimento dos 
interessados a realização do AVISO para DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e 
de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

 

ANEXOS DESTE AVISO 
  Anexo I – Projeto Basico 
 
Anexo II  - Memorial Descritivo 

Anexo III – Cronograma Fisico-Financeiro 

Anexo IV – Planilha Orçamentaria 

Anexo V – Composição de Preços Unitarios 

Anexo VI – Encargos Sociais 

Anexo VII – BDI 

Anexo VIII – Carta Proposta 

Anexo XI - Declaração de Cumprimento do Disposto no inc. xxxiii do art. 7º da constituição federal 

Anexo X - Declaração de Reserva de cargos pcd, Consoante art. 92, da lei federal n” 14.133/2021 

Anexo VII – Modelo de Carta Proposta. 
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OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE 
AVISO (RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO PORTAL 
M2A TECNOLOGIA comprasm2atecnologia.com.br, SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO 
ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE 
QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL. 

 
 

 

As contrações através de dispensa de licitação no Município de IPIXUNA DO PARÁ são regidas pelos 
dispositivos legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. I; 
b) DECRETO MUNICIPAL Nº 442/2023; 
c) DECRETO MUNICIPAL Nº 446/2024; 
d) Instrução Normativa SEMGE nº 05/2021, aprovada pela Portaria SEMGE nº 624/2021. 

 

 

1. Constirui o presente termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE SALAS MULTIFUNCIONAL 
E PROFESSOR NA E.M.F. SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA, NO MUNICIPIO DE 
IPIXUNA DO PARÁ, EM CONFORMIDADE COM PROJETO BASICO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO. 

 

 

1. Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação minuciosa de todos os 
elementos fornecidos, solicitando por escrito à CDC/PMIP, via e-mail: licitacao@ipixunadopara.pa.gov.br, até 
01 (um) dia útil antes do prazo final para apresentação da documentação, as dúvidas suscitadas, que serão 

esclarecidas no PORTAL M2A TECNOLOGIA. 

2. O valor global máximo estimado desta despesa eletrônica importa em R$ 97.862,95 (Noventa e 
Sete Mil Oitocentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa e Cinco Centavos) e o valor máximo 
unitário estimado por item é aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial – Anexo IV 

 

 

4.1. Poderão participar desta DISPENSA os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema Portal M2A 
TECNOLOGIA. 
4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até à data 
prevista para recebimento das propostas. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7.2024-010 

1. REGÊNCIA LEGAL 

2. OBJETO 

3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

mailto:licitacao@ipixunadopara.pa.gov.br,
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incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.5. Será aplicado tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

4.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (quando for o caso); 

4.6.6. Agente público seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura Municipal de Ipixuna 
do Pará; 

4.6.7. Que tenham sido condenadas por agressões ao meio ambiente, ou infrações à legislação 
sobre segurança e saúde no trabalho. 

4.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Aviso de 
Dispensa de Licitação, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.6.9. Pessoas físicas ou jurídicas direta ou indiretamente ligadas a servidores públicos pertencentes 
ao quadro da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, nas condições de Cônjuge, 
parentes ou até o terceiro grau, inclusive os afins e os dependentes. Salvo o previsto nos ACORDÃO 
nº 1409/2020 – TCU, Prejulgado nº 9 – TCE-PR, ACORDÃO nº 2745/10 – Tribunal Pleno do TCE-
PR e ACORDÃO nº 2099/2022 – Plenário. 

4.7. Os interessados que foram notificados no Máximo três vezes, por inexecução parcial ou total de 
contratos nos exercícios atuais e anteriores; 

4.7.1. Empresas concordatária (s) ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; que esteja (m) reunida (s) em consórcio ou coligação; ou cujos Sócios 
ou Diretores pertençam simultaneamente a mais de uma empresa licitante, ou exista vínculo 
diretamente entre os sócios. 

4.7.2 O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.7.3 Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens 4.6.2. e 4.6.3. as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7.4 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

  

 
Trav. Cristóvão Colombo, s/nº, centro – Ipixuna do Pará/PA – CEP 68.637-00  

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.7.5 A vedação de que trata o item 3.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.7.6 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício 
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de 
abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

 

 

5.1. ESPECIFICAÇÃO: Construção de salas Multifuncional e professor na E.M.E.F. São Pedro da 
Água Branca, na comunidade são Pedro da água branca no Município de Ipixuna do Pará. 

5.2. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo desta 
Dispensa Eletrônica onerarão a dotação orçamentária, Exercício 2024 Projeto 1101.123612002.1.019 
Constr. Amp. Adeq. e Aparelh. De Unid. Ens. Infantil, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e 
instalações, do orçamento vigente, observado se for o caso, o princípio da anualidade. 

5.3. O prazo estimado para execução do presente objeto é 30 (Trinta) dias, contados a partir da data 
de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, caso ocorra fatos supervenientes 
devidamente comprovado, a entrega será no Municipio de Ipixuna do Pará; 

5.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta DISPENSA descritas 
no Sistema Portal M2A TECNOLOGIA e aquelas constantes neste Aviso de Dispensa de Licitação, 
prevalecerão estas últimas. 

 

 

6.1 - PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: este aviso Dispensa de Licitação ficará 
aberto por um período de 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, contados a partir da data de publicação do 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA no PORTAL M2A TECNOLOGIA 
comprasm2atecnologia.com.br bem como, no PORTAL DA TRANSPARENCIA, PORTAL DOS 
JURISDICIONADOS TCM/PA e PNCP. 

6.2 - A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via 
PORTAL M2A TECNOLOGIA comprasm2atecnologia.com.br. fazendo referência no assunto a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 7.2024-0010. 

 

7. PROPOSTAS DE PREÇOS  
 

7.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste 
Aviso e seus anexos. 

 
7.2 - A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 
observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais 
pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

 
a) - Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) - Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que a SEMOP se 

5.  ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 
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dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos 
em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso 
por extenso, será levado em conta por extenso. 
c) - Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

 
7.3 - A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
 
7.4 - A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 
desclassificada. 

 
7.5 - Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

 

8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.1 - Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de 
preços, os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua 
natureza não contenham validade: 
8.1.1. Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 66 da Lei Federal 14.133/2021): 
a). Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b). Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e alterações 
subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c). Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício. 

d). Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias Gerais, que 
tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, bem como 
Ata da Assembleia da última eleição de Diretoria; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Prova do Alvará de localização e funcionamento, quitação de tributos municipais, expedido pela 
Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal da empresa licitante, da pessoa jurídica, sede ou filial, 
conforme ocaso. 

8.1.2. Prova de REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA, (Art. 68 da Lei Federal 
14.133/2021):  

a).Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b). Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

b). Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

c). Os interessados com sede em outro Município que tenham filial no Município de Ipixuna do  Pará 
deverão, também, comprovar inscrição no cadastro de contribuintes deste Município. 

d). Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com 
prazo de validade em vigor, sendo aceito documento extraído via INTERNET. 

e). Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
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Débitos Trabalhistas (CNDT). 

f). Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social 
(CND). 

g).Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a 
apresentação de certidão expedida pelo órgão competente, que terá validade por 6 (seis) meses, 
contados da data de sua expedição, se outro prazo não estiver assinalado por Lei ou no próprio 
documento. 

h). Regularidade perante a Fazenda Municipal de Ipixuna do Pará, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários. 

i). Na hipótese de não estar cadastrado como contribuinte neste Município, o licitante com sede 
fora do Município de Ipixuna do Pará deverá apresentar declaração firmada pelo representante 
legal da empresa, sob as penas da Lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda 
do Município de Ipixuna do Pará relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada. 

j). Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do art. 68, inciso VI da Lei nº 
14.133/21. 

8.1.3. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial, conforme Decreto 
nº 62.100/2022. 

8.1.4. Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, (Art. 69 da Lei Federal 
14.133/2021): 

a). Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, 
Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

b). Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE 
GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV ou de outro indicador que o  venha  substituir.   

c.1). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c.2) - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total 
SG = -------------------------------------------------------- ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Circulante 
LC =-----------------------; e 
Passivo Circulante 
d) - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço; 
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e) - Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Cadastramento reserva-se o direito 
de efetuar os cálculos; 
f) - Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
1) Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
a) - Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
b) - Publicados em Diário Oficial; 
c) - Publicados em jornal de grande circulação; 
d) - Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
2). Sociedades limitada(LTDA): 
a) -Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
b) - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
c). Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
presente contratação; 
d). Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos previstos neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
e). Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

3). Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.º 123/2006 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte"SIMPLES": 
a) - Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
b) - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
c). Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
presente contratação; 
d). Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos previstos neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
e). Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

4). Sociedade criada no exercício em curso: 
a) - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
1). O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b). Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
presente contratação; 

c). Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos previstos neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
e). Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

8.1.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. 

8.1.6. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, (Art. 67 da Lei Federal 14.133/2021): 
a).Comprovação da capacitação Técnico-Operacional para o objeto licitado, através da 
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apresentação de 01 (um) ou mais atestados de Conclusão de Obra ou atestados de Conclusão 
Parcial de Obra, que demonstre a execução dos serviços objeto deste certame, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 
execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características e prazos com o 
objeto, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos atestados 
emitidos em nome da empresa licitante: 
a). Os atestados exigidos no item anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:  
b). Descrição das características técnicas das obras ou serviços compatíveis em características, 
dimensão e complexidade do objeto licitado;  
c). Informação se a execução do objeto se deu de forma parcial ou total;  
d). Que seja firmado pelo representante legal do contratante na época, indicando a data de sua 
emissão;  
e). Apresentar somente o (s) atestado (s) e/ou certidão (ões) necessário(s) e suficiente(s) para a 
comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências.  
f). O licitante, quando solicitado, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 
Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços 
de engenharia.  
g). Será admitido o somatório de atestados para comprovação de cada item, conforme consta no 
Termo de Referência/Projeto Básico. Os atestados poderão ser apresentados da seguinte maneira:  
I) Atestados para cada item exigido ou  
II) Atestados que contenham um ou mais itens exigidos. 
8.1.7. INFORMAÇÕES SOBRE OS ATESTADOS TÉCNICOS:  
a). Deverá (ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica ou da(s) 
certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término 
das obras ou serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoa jurídica contratada; 
nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no 
CREA; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados;  
b). Cada atestado deverá vir precedido de um espelho/resumo onde a licitante destacará qual o 
subitem que o mesmo atenderá; a descrição das obras ou serviços executados com as quantidades; 
o nome do RT e o nº do registro do atestado no CREA; sua situação funcional na empresa licitante; 
o local das obras ou serviços;  
c). Não serão aceitos atestados de fiscalização de obras ou serviços. Entende-se como fiscalização 
às atividades executadas a serviço do Contratante, portanto sem incluir responsabilidade pela 
instalação do equipamento, e, por gerenciamento aquelas realizada a serviço do contratado, portanto 
incluindo a responsabilidade pela instalação do equipamento, no âmbito de um contrato similar ao 
resultante da presente DISPENSA;  
8.1.8 - Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo CERTIFICADO DE 
REGULARIDADE válido, nos termos dos artigos 17, inciso II, da Lei nº. 6.938, de 1981 e da 
Instituição Normativa IBAMA nº. 06, 15/03/2013, e legislação correlata para o exercício de 
atividades de obras civis, classificadas potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos 
ambientais – Art. 67, Inciso IV Lei Federal 14.133/2021; 
a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA ou CAU da região a que está vinculada (atualizada); 
b) Certidão de registro dos (o) responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia – CREA ou CAU da região a que está vinculada (atualizada); 
c) - Comprovante fornecido pela licitante de que possui em seu quadro permanente, na data prevista 
para abertura do presente certame, profissional (ais) detentor (es) de atestado (s) de 
responsabilidade técnica por execução de serviços igual ou assemelhados ao objeto dessa licitação. 
d). A comprovação do vínculo do(s) profissional (is) com a licitante poderá ser efetuada por 
intermédio do Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de 
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Serviço (reconhecido em cartório) ou Ficha de Registro de Empregado ou pela Certidão de Registro 
da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, se nela constar 
o nome do profissional indicado. 
e). A comprovação da responsabilidade técnica do profissional indicado deverá ser feita por 
intermédio do seu acervo técnico ou por atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado no CREA. 
f). Declaração indicando o(s) nome(s), CPF, nº(s) do registro na entidade profissional competente, 
do(s) responsável (eis) técnico(s) que acompanhará (ão) a execução dos serviços de que trata o 
objeto desta DISPENSA ELETRÔNICA; 
g). O (s) nome(s) do(s) responsável (eis) técnico(s) indicado(s) deverá (ão) ser o(s) mesmo(s) que 
constar (em) dos atestados de responsabilidade técnica; 
l). Relação nominal da equipe técnica mínima de trabalho do licitante, com compromisso de 
participação do pessoal técnico qualificado conforme atribuições profissionais (devidamente 
registrado no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura – CREA) descriminadas abaixo, 
conforme relação de equipe técnica, admitindo-se no decorrer dos serviços a substituição deste 
profissional por outros de experiência equivalente ou superior, com apresentação da certidão de 
acervo técnico-CAT do novo profissional, atendidas as exigências anteriores quanto à capacitação 
técnica- profissional desde que aprovada pela contratante. A equipe deverá ser composta de no 
mínimo: 

m). Um Engenheiro civil. Devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
– CREA, (Com Acervo); 
n). Declaração, observadas as penalidades cabíveis, da superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (exigível somente em caso positivo); 

 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

9.1. PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
9.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e 
será declara vencedora a que apresentar o menor preço. 

9.1.2. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste 
Aviso e seus anexos será desclassificada. 

 
9.2 - HABILITAÇÃO 

9.2.1. Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

9.2.2. Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 
 

10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  
  10.1. DA CONTRATANTE - A Contratante estará obrigado a: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do contrato; 

c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 

d) receber ou não, os produtos fornecidos pela CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal emitida pela CONTRATADA, desde que devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, na forma da Cláusula Terceira deste Contrato; 

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, de modificações introduzidas nas especificações dos 
produtos, sempre que houver necessidade de aprimoramento ou correção de documentos; 

g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para corrigir 
defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual aplicação de 
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multas previstas no Contrato. 
10.1.1 - DA CONTRATADA - A Contratada estará obrigado a: 

a) - Realizar o fornecimento obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem prejuízo de 
outros encargos previstos em Lei e com observância das recomendações ditadas pela fiscalização 
da CONTRATANTE, nas condições indicadas na proposta apresentada. 

b) - Todos os custos com mão de obra, materiais e transporte, EPI’s, impostos, taxas serão por conta 
da CONTRATADA. 

c) - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação; 

d) - Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem 
federal, estadual ou municipal, vigentes, bem como de quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais, 
que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 
dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA; 

f) - Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, 
despesas de transporte, estada e/ou diárias, alimentação, alojamento e quaisquer outras despesas 
com o seu pessoal encarregado dos serviços objeto deste contrato, competindo-lhe, também, 
observar, rigorosamente, as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e da legislação 
correlata. 
 

10.2 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.2.1. SANÇÕES - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas será aplicada a 

seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 

criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 

10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, quando: 

a). - Não celebrar o contrato; 
b). - não entregar a documentação exigida no Aviso de Dispensa de Licitação; 
c). - Apresentar documentação falsa; 
d). - Não mantiver a proposta; 
e). - declarar informações falsas; e/ou 
f) - Cometer fraude fiscal. 

10.2.3 - PENALIDADES - À CONTRATADA que cometer infrações, descumprirem total ou 

parcialmente os contratos, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, 

serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) - Advertência - comunicação formal ao fornecedor, sobre o descumprimento de contratos e 
outras obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço, em até 10 (dez) 
dias da data estipulada para tanto. 
b) - Multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados 
decorrentes do descumprimento de obrigações legais e contratuais. 

c) - Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a 
Administração Pública Municipal. 
Declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de 
inconveniente, de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade impede o fornecedor de licitar 
e contratar com a Administração Pública. 

10.2.4. - Serão aplicadas as seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, garantido a 
ampla defesa e o contraditório; 

10.2.5. - não atender às condições da execução do serviço previstas no Aviso de Dispensa de 
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Licitação, contrato ou instrumento equivalente; multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), 
além de suspensão temporária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal; 

10.2.6. - Retardar imotivadamente execução do serviços, ou de suas parcelas quando houver 

reincidência de atraso por mais de 15 (quinze) dias, no caso de fornecimento ou por mais de 30 (trinta) 

dias no caso de execução de obras ou serviços: 

10.2.7. - Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
fatura o serviços não realizados, ou, ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa do 
cronograma físico do serviço não cumprido, além de suspensão de 3 (três) meses; 
 

10.2.8. - Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura da execução 
do serviços realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 
 
10.2.9. - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura da execução do serviços, realizados 
com atraso superiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses; 

10.3. - Paralisar serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% (dez 
por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

10.3.1. - prestar serviço em desacordo com o termo de referência de referência, que apresente 
insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança de pessoas: multa 
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão 
de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

10.3.2. - descumprir, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações relativas à 
relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas 
planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 
13º salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale-transporte, vale-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços; multa de 1% (um por cento) sobre 
o valor mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspensão de 3 (três) meses; 

10.3.3. - Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar o contrato ou a receber o empenho; 
multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses, 

10.3.4. - Quebrar sigilo, estabelecido em contrato, de informações confidenciais sob quaisquer formas; 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e declaração de inidoneidade, por um prazo 
de 2 (dois) anos; 
 
10.3.5. - Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da 
Administração Municipal; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

10.3.6. Apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou 
alteração no CADFOR ou nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibilidades de licitação; 
declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos; 

 
10.3.7. - Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo; declaração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos. 
 
10.3.8. - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
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Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
10.3.9. - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá 
a pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
10.4 - As multas aplicadas, nos termos das alíneas do §1º, deverão ser pagas espontaneamente no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Secretaria Municipal Educação de IPIXUNA DO PARÁ. 
10.5. - As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da Secretaria 
Municipal de Obras e Ubanização de IPIXUNA DO PARÁ, permitida a delegação para a sanção 
prevista na alínea “a” do subitem 20.2 deste Aviso de Dispensa de Licitação para a Contratante. 
10.6. - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a CONTRATADA responderá 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
10.7. - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 

11. DA GARANTIA DA PROPOSTA                                                                   
11.1. A empresa licitante deverá recolher, a título de caução de garantia de proposta, o percentual de 
1% (Um por cento) do valor do somatório dos itens em que a licitante optou por concorrer, e que 
compõem está DISPENSA ELETRÔNICA, conforme trata o Art. 58 da Lei nº 14.133/2021, 
respeitado os limites disposto na Portaria SF nº 338/2021. Esta caução poderá ser feita em 
qualquer das modalidades previstas no Art. 96, Paragrafo §1º da Lei 14.133/2021, a fim de proteger 
a Entidade de Licitação contra atos ou omissões das Licitantes.  

11.1.1. O valor da garantia para o presente objeto será de R$ 978,63 (Novecentos e Setenta e Oito 
Reais e Sessenta e Três Centavos).  

Obs: A caução em dinheiro deverá ser depositada na CONTA CORRENTE N° 13.523-2, 
BANCO DO BRASIL - AGENCIA: 4876-3, em favor de Prefeitura Municipal de Ipixuna do 
Pará - CAUÇÃO - CPL, CNPJ n° 83.268.011/0001 – 84. 

11.1.2. A solicitação do Ofício Garantia deverá ser realizada pelo e-mail 
licitacao@ipixunadopara.pa.gov.br, no qual deverá conter todas as informações da empresa, bem 
como as informações referentes ao seguro garantia realizado.  

11.1.3. Após emissão do Ofício Garantia caberá a licitante apresentar o recolhimento da garantia a 
Secretaria Municipal, através do e-mail, licitacao@ipixunadopara.pa.gov.br, até a data de abertura da 
licitação, devendo ser observado o horário do protocolo dos documentos de habilitação junta a 

plataforma eletrônica cujo endereço é PORTAL M2A TECNOLOGIA comprasm2atecnologia.com.br. 

11.1.4. O comprovante do recolhimento da garantia para licitar deverá ser apresentado juntamente 
com os documentos elencados neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

11.1.5. A Secretaria Municipal de Finanças/tributos não emitirá o comprovante do recolhimento da 
garantia, sem o Ofício Garantia devidamente preenchido e assinado pela Comissão de Contratação 
da presente licitação. 

11.1.6. A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame, sob 
pena de não aceitação;  

11.1.7. A Comissão de Contratação da presente licitação não se responsabilizará por informações 
prestadas erroneamente pelas licitantes, enviadas para e-mails diferentes do informado neste 
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instrumento, assim como solicitações realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para análise e 
produção dos documentos necessários.  

11.1.8. A garantia de proposta poderá ser conforme trata o Art. 58 da Lei nº 14.133/2021, respeitado 
os limites disposto na Portaria SF nº 338/2021.  Esta caução poderá ser feita em qualquer das 
modalidades previstas no Art. 96, Paragrafo §1º da Lei 14.133/2021.  

11.1.9. A Garantia em dinheiro será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada vencedora/fracassada a licitação. 

11.2. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
11.2.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a). Valor total do item; 

b). Descrição do objeto; 

c). Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

11.2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

11.2.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.2.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

11.2.5. O prazo de validade da proposta deverá ser de 90 (Noventa) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Aviso de Dispensa de Licitação, sob 
pena de desclassificação. 

11.2.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Aviso de Dispensa de 
Licitação, sob pena de desclassificação da mesma. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

12.1. - O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, 
o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

12.1.1. - Poderá à Secretaria Municipal de Educação de Ipixuna do Pará, revogar o presente Aviso, 
no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de falo 
superveniente, devidamente justificado. 

12.1.2.- A Secretaria Municipal de Educação de IPIXUNA DO PARÁ poderá anular o presente Aviso, 
no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. A anulação do procedimento 
oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

12.1.3. - Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela SEMOP/PMS. 

12.1.4. - Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 
entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
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12.1.5. - A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 
integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso. 

12.1.6. - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de 
demais sanções cabíveis. 

12.1.7. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, 
observando-se as seguintes disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que 

ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 
 

13. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

  a) - O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

 

Ipixuna do Pará/PA,07 de novembro de 2024. 

 

 

 
GLAUCIA DA CONCEIÇÃO SANTADA RODRIGUES DA SILVA 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DECRETO Nº 003/2021 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7.2024-0010 

 MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ         

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO – PMIP 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7.2024-0010 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ 
 

ENDEREÇO 
 

TELEFONE 
 

E-MAIL 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DO 
REPRESENTANTE 
LEGAL 

 TELEFONE DO 
REPRESENTANTE 
LEGAL 

 

 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, 
OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE SALAS MULTIFUNCIONAL E 
PROFESSOR NA E.M.F. SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA, NO MUNICIPIO DE 
IPIXUNA DO PARÁ, EM CONFORMIDADE COM PROJETO BASICO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEIRO, conforme condições constantes, deste Aviso e seus anexos. 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO/ 
REFERÊNCIA 

 

UF 
 

QTDE 
PREÇO (R$) 

UNITÁRIO GLOGAL 

 
01 

CONSTRUÇÃO DE SALAS MULTIFUNCIONAL E 
PROFESSOR NA E.M.E.F. SÃO PEDRO DA 
ÁGUA BRANCA. 

  
UN 

 
1 

 

  XXXX 
 

 XXXXX 

VALOR GLOBAL POR 
EXTENSO 

 

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do Aviso e seus anexos. 

VALIDADE DA PROPOSTA ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

  



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

  

 
Trav. Cristóvão Colombo, s/nº, centro – Ipixuna do Pará/PA – CEP 68.637-00  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7.2024-0010 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

 
REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7.2024-0010 

 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregarmos menor de 16 (dezesseis) 
anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 

IPIXUNA DO PARÁ,  de  de   
 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7.2024-0010 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92, DA LEI FEDERAL 

N” 14.133/2021 

 
 
 
 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7.2024-0010 
 

A empresa  , declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para Reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021. 

 
 
 

 
IPIXUNA DO PARÁ,  de  de   

 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7.2024-0010 
DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N” 14.133/2021 

 
 
 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7.2024-0010 

 
 
 
 

A empresa  , declara para os devidos fins licitatórios que não 
incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

 
 
 

IPIXUNA DO PARÁ,  de  de   
 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXXXX.XXXXX/XXXX-XX                 
MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2024 
                                                                         

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
IPIXUNA DO, por meio do __________ [órgão da 
Administração Direta], ou a (o) _________________ 
[entidade da Administração Indireta], como 
CONTRATANTE, e a ______________________, como 
CONTRATADA, para a execução de obras e/ou serviços 
de engenharia, na forma abaixo.  
 

Aos dias ___ do mês de do ano de, na _________ [endereço do órgão contratante], o MUNICÍPIO DE 
IPIXUNA DO , por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a (o) 
[entidade da Administração Indireta], a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo 
[autoridade administrativa competente para firmar o contrato], e a sociedade ____________ , 
estabelecida na _________________ [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por ___________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm 
justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da DISPENSA 
ELETRÔNICA  – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] Nº ____/____, realizado por meio 
do processo administrativo nº _____/______/___, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida 
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelos 
Decretos Municipal nº 001/2024-GAB/SEMED, com suas alterações posteriores, bem como pelos 
preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Aviso de Dispensa de Licitação e de seus 
Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA 
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de 
penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste 
instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução das obras de__________________, ou a prestação dos 
serviços de engenharia de_________________ ou a prestação dos serviços especificados de 
________________, sob regime de __________________ [Empreitada por Preço Global], conforme 
as especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto Básico (Anexo___) e/ou, quando for 
o caso, do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos Serviços e do Memorial 
Descritivo de fls. ______________ do processo administrativo nº __/______________. Parágrafo 
Primeiro – As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas 
as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo 
administrativo nº ___/__________, no Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, 
na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no Cronograma Físico-
Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas 
técnicas para a execução e conservação das obras ou serviços. Parágrafo Segundo – A cada alteração 
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contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, observados os limites 
legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo 
Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR  
O valor total do presente Contrato é de R$ _____________________________ (por extenso), cuja 
composição se encontra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, às fls. ____, do 
processo administrativo n° ___/_____________.  
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO  
Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma 
Físico-Financeiro (Anexo___), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de 
medições estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitação.  
Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a 
regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o 
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do documento de cobrança no(a)____________[setor competente do órgão ou entidade 
licitante].  
Parágrafo Segundo – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição 
do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 
último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse 
fim o mês com 30 (trinta) dias. Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresentado à 
Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor competente do órgão ou 
entidade contratante].  
Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) 
serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo 
primeiro, sem que o(a)___________ [órgão ou entidade licitante] esteja obrigado(a) a pagar o valor 
total do Contrato.  
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, 
os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, 
assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração [a ser 
exigida nos contratos com cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das 
normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das 
despesas aplicáveis.  
Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 
então, a partir da reapresentação válida desses documentos.  
Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 
decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, 
de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre 
o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor 
competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.  
Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta 
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 
Coordenação do Tesouro Municipal. Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita 
execução e funcionamento das obras, de preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do 
valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior 
a esta última percentagem.  
Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será 
liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for 
o caso. Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 
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porte nas contratações de obras e serviços, o parágrafo décimo primeiro poderá ser acrescido à 
cláusula quarta do contrato, com a seguinte redação:  
Parágrafo Décimo Primeiro – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela 
CONTRATADA com as microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão 
efetuados diretamente às subcontratadas responsáveis pela sua execução.  
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE  
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de _________________ ( ) meses 
contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 
2001.  
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice _______, 
calculado por meio da seguinte fórmula: R = Po [(I–Io)/Io] Onde: R = valor do reajuste; I = índice mensal 
relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao 
da apresentação da Proposta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.  
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não 
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo 
anterior. [Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]  
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço 
que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a 
respectiva prorrogação. [No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 
de mão de obra, incluir os seguintes parágrafos:]  
Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será 
por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 
mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.  
Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo 
ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra.  
 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO  
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 
obrigado a responder em até xx (XX) dias, da data do requerimento ou da data em que forem 
apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO  
A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Memorial Descritivo (Anexo II do Aviso de 
Dispensa de Licitação Eletrônica nº _______).  
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO A CONTRATADA  
Submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, 
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem 
a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e 
projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.  
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada por ato 
do __________________[titular do órgão ou entidade licitante]. Incumbe à Fiscalização a prática de 
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a 
ampla defesa.  
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando 
a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar 
e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.  
Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, 
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de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, 
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho 
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.  
Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, 
do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados 
não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.  
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 
solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.  
 
CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 
técnica do Engenheiro(a)_________________________[Arquiteto(a), se for o caso], que fica 
autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria 
técnica.  
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula 
como Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o 
respectivo encerramento.  
Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído 
por outro de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do 
CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES  
As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro (Anexo_____), que 
será ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no 
primeiro dia útil do mês. [A redação da cláusula pode ser adaptada em razão da natureza, volume e 
regime de execução da obra ou serviço – preço global ou unitário. Os parágrafos primeiro, terceiro e 
quinto devem ser adotados em todos os contratos, independentemente do regime de execução da 
obra ou serviço. Os demais são recomendações para a medição de contratos executados sob o regime 
de empreitada por preço unitário.]  
Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independentemente da solicitação da 
CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento 
da ordem de início, e as subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente 
com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas medições 
intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, 
a critério do CONTRATANTE.  
Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:  
a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo___), originalmente 
ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela 
Fiscalização.  
b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários 
(Anexo____), incluídos em virtude de alterações contratuais, observados os limites legais, será 
calculado de acordo com a seguinte fórmula: PLO x PUEII PUII = --------------------- PO Onde: PUII = 
Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento; PEO = Preço (________) da obra 
ou serviço, referido ao mês base do orçamento; PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês 
base do orçamento; PUEII = Preço unitário (_________), do item incluído, referido ao mês base do 
orçamento.  
Parágrafo Terceiro – Não serão consideradas nas medições quaisquer obras e/ou serviços 
executados, mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo ____), ou 
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em suas eventuais alterações no curso deste Contrato.  
Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, o 
seguinte procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente 
alterada no curso deste Contrato:  
a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;  
b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da 
alínea anterior; c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual 
de redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA.  
Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras 
e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS  
Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos 
Unitários (Anexo____), poderão ser acrescidas em até 30% (trinta por cento), por item, da quantidade 
primitiva, a juízo exclusivo da Fiscalização, desde que o acréscimo não altere o valor do Contrato e 
nem transfigure o objeto da contratação, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e sejam observadas as demais disposições deste Contrato. [A adoção desta cláusula 
é recomendável apenas em contratos com regime de execução da obra ou serviço de empreitada por 
preço unitário].  
Parágrafo Primeiro – Em circunstâncias especiais, devidamente justificadas e mediante prévia 
autorização do CONTRATANTE, as quantidades referidas no caput desta Cláusula poderão ser 
acrescidas em percentual superior a 30% (trinta por cento), por item, da quantidade primitiva, ou 
substituída, total ou parcialmente, por outras quantidades de itens novos constantes da tabela de 
preços adotada neste Contrato dentro do limite de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, desde 
que as substituições sejam imprescindíveis à perfeita execução da obra e os preços unitários 
respectivos conservem o valor da proposta de preços obtido por meio da seguinte fórmula: PLO x 
PUEII PUII = --------------------- PO Onde: PUII – Preço Unitário do Item Incluído, referido ao mês base 
do orçamento; PO – Preço da obra na data do orçamento; PLO – Preço da Licitante para a Obra 
referida à data do documento; PUEII – Preço Unitário (_________) do Item Incluído, referido ao mês 
base do orçamento.  
Parágrafo Segundo – Para a preservação do valor do Contrato, aos acréscimos corresponderão, 
sempre que possível e recomendável supressão de outros itens, em igual proporção, desde que não 
haja comprometimento da obra e nem se transfigure o objeto do contrato, conforme o art. 126 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
Parágrafo Terceiro – Itens simples ou compostos que não constem originariamente na Planilha de 
Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), e que eventualmente se façam necessários, deverão 
ser incluídos sempre com base nos insumos, composições ou itens relacionados na tabela de preços 
adotada no Contrato.  
Parágrafo Quarto – Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando houver, para a 
execução das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela Fiscalização, conduzam à redução 
do preço contratado. Esta variante será acompanhada de uma Planilha de Quantitativos e Preços 
Unitários que demonstre a efetiva redução do preço referencial. A aceitação das variantes implicará 
[O parágrafo serve também aos contratos com regime de execução de obra ou serviço de empreitada 
por preço global]:  
a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos e Preços 
Unitários, procedendo-se às adaptações necessárias, com as substituições e modificações 
indispensáveis e pertinentes;  
b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes.  
Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas especificações para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do valor contratual, observado o 
disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
Parágrafo Quinto – A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 
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modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
Parágrafo Sexto – Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é 
vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:  
a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior;  
b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 
objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões 
por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei;  
c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5º do 
art. 46 desta Lei;  
d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da 
Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA A CONTRATADA  
Presta garantia na modalidade de, no valor de R$ ______________________ equivalente a 1% (um 
por cento) do valor total do Contrato.  
Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações 
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas 
eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 
descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE 
ainda reter créditos.  
Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 
assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior 
ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente.  
Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, 
a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 
diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.  
1) Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, da Lei 
Federal nº 14.133/2021):  
Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá 
ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores 
de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização 
ou da notificação pelo ________________ [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de 
rescisão administrativa do Contrato.  
Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste Contrato.  
Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do RGCAF e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  
2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei Federal nº 
14.133/2021) Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido 
de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a 
vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de 
renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.  
Parágrafo Primeiro – A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a 
seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo 
final da validade, se a apólice será ou não renovada.  
Parágrafo Segundo – No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a 
Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do 
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Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de 
caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.  
Parágrafo Terceiro – As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições 
que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 
companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.  
Parágrafo Quarto – A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de 
seguro, antes da assinatura do contrato, Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora 
autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, – fato que 
deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade 
expedida pela SUSEP.  
Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste Contrato.  
Parágrafo Décimo Segundo – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.  
3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133/2021): Parágrafo Primeiro – A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança 
fornecida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do 
Brasil.  
Parágrafo Segundo – A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em 
cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto 
aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.  
Parágrafo Terceiro – A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de 
vigência deste contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 
CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento 
à instituição financeira.  
Parágrafo Quarto – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao 
beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 
sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, 
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.  
Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste Contrato.  
Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.  
4) Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª parte, da Lei 
Federal nº 14.133/2021):  
Parágrafo Primeiro – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da 
Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 
contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação.  
Parágrafo Segundo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 
da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste Contrato. Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o 
integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO  
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por __________________ dias/meses contados desta 
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ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.  
Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do Cronograma 
Físico-Financeiro (Anexo ____).  
Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou 
alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
Parágrafo Terceiro – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser 
prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas 
aplicáveis.  
Parágrafo Quarto – O período de conservação por conta da CONTRATADA será de _____ dias, a 
contar do aceite provisório, sem prejuízo da garantia legal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CRONOGRAMA  
O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à 
previsão das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro (Anexo____).  
Parágrafo Primeiro – No decorrer da execução das obras será exigida uma produção que, aos preços 
contratuais originários, corresponda às etapas mínimas, em dias corridos, estabelecidos no 
Cronograma Físico-Financeiro, em percentagens acumuladas em relação ao valor global das obras 
contratadas, que são:  
até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos. até o ___________ dias corridos, 
até o ____________ dias corridos. até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias 
corridos. até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos. até o ___________ dias 
corridos, até o ____________ dias corridos.  
Parágrafo Segundo – Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão original, 
a Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da 
dotação consignada no orçamento anual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU SERVIÇOS  
As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão executados sob o regime 
de_______________ [ Empreitada por Preço Global], conforme as especificações constantes do 
Termo de Referência ou Projeto Básico e, quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descrição dos 
Serviços, do Escopo dos Serviços ou do Memorial Descritivo, de fls. ____ do processo administrativo 
n° ___/_____.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
São obrigações da CONTRATADA:  
I – realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 
Referência ou Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, 
no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo (fls.___ ) e na Proposta;  
II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 
execução dos trabalhos;  
III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 
medidas preventivas adotadas;  
IV – apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas 
devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação;  
V – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;  
VI – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras 
e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;  
VII – responsabilizarem–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão–de– obra 
necessária à completa realização dos serviços até o seu término:  
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a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução 
do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração Pública indireta 
como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 
montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em 
caso de insuficiência;  
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do 
presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, 
as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;  
c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município 
ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e 
serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município ou entidade da 
Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não 
cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;  
d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE 
se houver justa causa devidamente fundamentada.  
VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, 
pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, 
assim como pela limpeza final da obra;  
IX – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com 
as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas 
pertinentes, a ser atestada pelo(a) ___________________________________ [setor do órgão ou 
entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do contrato], assim como pelo 
refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE 
e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;  
X – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de Licitação 
durante todo prazo de execução contratual;  
XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 
processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das 
consequências de qualquer utilização indevida;  
XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, 
inclusive o licenciamento ambiental;  
XIII – observar o disposto no Decreto Municipal nº 001/2024 e suas alterações posteriores, no que 
couber. 
XIV – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz.  
XV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato;  
XVI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau.  
XVII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 
intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;  
XVIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, 
mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;  
XIX – comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;  
XX - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas 
e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências 
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constantes no ordenamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
São obrigações do CONTRATANTE:  
I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;  
II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação 
de servidores designados pelo_______________________ [autoridade competente], na forma do 
Decreto Municipal nº 001/2024, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações 
contidas no Termo de Referência.  
Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem 
as relativas ao pagamento.  
Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação do Aviso 
de Dispensa de Licitação e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão 
responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e 
determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder 
à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.  
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar os 
serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos 
para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a 
CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se 
reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis.  
Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido:  
a) provisoriamente, na forma do Decreto Municipal nº 936 
001/2024 mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do FGTS e 
INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e 
declaração de regularidade trabalhista, na forma do Anexo ____.  
b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do 
objeto aos termos contratuais, na forma do Decreto Municipal nº 001/2024.  
Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO  
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas 
e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não 
serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas 
pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar 
a suspensão da execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO  
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 
justificativas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) ___________________ [órgão ou entidade] 
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: (e) Advertência; (f) Multa; (g) Impedimento de 
licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; (h) Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  
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Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes 
parâmetros:  
1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 
em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida;  
3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 
do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  
4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e  
5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento).  
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão 
do Contrato. 
6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  
7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2:  

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por 
ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, a execução das obras e/ou serviços; 
04 

3 

Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar providência determinada pela 

fiscalização, por obra e/ou serviço e por dia; 
02 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

5 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar 
do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 

Substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades 

da obra e/ou serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por 

ocorrência; 

03 

8 

Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos 

Previstos no Contrato; 

01 

 
Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, observadas as demais formalidades legais.  
Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de 
rescisão unilateral do Contrato. Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial 
da União do ato que as impuser.  
Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.  
Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da 
multa, promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 
despacho regular da autoridade contratante.  
Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  
Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor 
desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do 
Contrato.  
Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os 
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de 
sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, 
que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade 
competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.  
Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 
retomará o seu curso.  
Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput 
desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 
CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  
Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
caput desta Cláusula é da competência do(a) [setor competente do órgão ou entidade contratante] e 
a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade 
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CONTRATANTE ______________________________ [Secretário Municipal da Secretaria por meio 
da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a entidade contratante].  
Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RECURSOS A CONTRATADA poderá apresentar:  
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas 
“a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior;  
b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 
3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral 
e escrito da Administração;  
c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 
penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior;  
Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão 
dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 
recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO O CONTRATANTE  
Poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses 
previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto 
no local e no estado em que a sua execução se encontrar.  
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das 
demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 
reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula 
Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.  
Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 
descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o 
decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos 
devidos pelo CONTRATANTE.  
Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser 
promovidos:  
(a) a devolução da garantia;  
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;  
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;  
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.  
Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente 
terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da 
rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.  
Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 
CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em 
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laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –SUBCONTRATAÇÃO A CONTRATADA  
Não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre 
mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.  
Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA 
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da 
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.  
 
CLÁUSULA VISÉGIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora contratados correrão à conta do 
Programa de Trabalho, Código de Despesa__________, tendo sido empenhada a importância de R$ 
xxxxxxxx, por meio da Nota de Empenho nº , ficando o restante a ser empenhado à conta do orçamento 
do próximo exercício.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO  
Fica eleito o Foro de Ipixuna do Pará para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO O CONTRATANTE  
Promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, na forma do 
Decreto Municipal nº 936/202, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA O 
CONTRATANTE  
Providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal de Contas do 
Município na forma da legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 
14.133/2021. b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam 
e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. E por estarem justos e acordados, assinam o 
presente em __________( ) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 
o assinam.  
 
                                                                                                    
 

                                                                   IPIXUNA DO  - PA, em ___ de ______________ de ____2024. 

           

 

 

______________________           ____________________  

             CONTRATANTE                     CONTRATADA(O) 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________ 2. ___________________________ 
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